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Requerimento nº035/2019



Piedade de Ponte Nova, 19 de Novembro de 2019

Ao 
Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares
Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova
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O Vereador ao final assinado requer, com a aprovação do Plenário da Câmara Municipal, com fundamento nos arts. 63 e 95, XXV, da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 10 da Lei Federal nº 12.527/11, o seguinte:

	
Ao DEER/MG (Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens de Minas Gerais)  instalação de medida de redução de velocidade, através de sinalização de ‘Perigo’, ‘Local de Acidentes’, combinado com outra medida mais eficaz como lombadas,  no trecho da Estrada de sua responsabilidade, localizado  nos declives do ‘Alto da Linha’ e o ‘Morro dos Rosas’ do Município de Piedade de Ponte Nova/MG.


JUSTIFICATIVA

 No trecho da Estrada que liga o município ao trevo, na descida do Alto da Linha, após o lixão, até a subida do Morro dos  Rosas, ocorre muitos acidentes com vitimas fatais, devido ao falto do local não ser apropriado para alta velocidade na qual os veículos passam por não existir nenhuma sinalização ou redução. 
   
 O DEER/MG deverá urgentemente adotar medidas de redução de velocidade, como lombadas, combinadas com sinalização de aviso que o trecho é ‘perigoso’ e ‘local de acidentes’, ou outra medida que seja viável para este trecho, onde, como é sabido, vem acontecendo acidentes  muitas vezes com vitimas fatais.

   	Portanto, aguardo o apoio dos caros edis e o pronto atendimento pelo DEER/MG. 


Vereador Osmar Firmino
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